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PARECER DA COMISSÃO 

 

Voto da Relatora: 

 

A matéria versa sobre o Projeto de Lei nº 2.629/2025 que “Altera 

o § 1° do art. 1° da Lei n° 984, de 24 de setembro de 2015 e dá outras 

providências”. 

Está previsto no art. 113, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
que compete privativamente ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e 
o funcionamento da Administração municipal, na forma da lei. 

 

A condução de veículo oficial, em caráter excepcional por 

servidor habilitado, está regulamentada pela Lei nº 984/2025.  

 

A alteração proposta delega ao chefe imediato do servidor 

solicitante autorizar a condução de veículo, que na atual redação cabe somente 

ao Prefeito Municipal a concessão dessa autorização, conforme §1 do art. 1º da 

citada lei. 

 

Pela proposta, altera-se também, o Anexo I da lei, constando 
como subscritor da concessão da autorização o chefe imediato do servidor 
solicitante.  

 

Portanto, a matéria é constitucional e atende a Lei Orgânica do 

Município e aos demais requisitos legais atinentes. 

 

Voto favorável à sua aprovação. 

  

Vale do Paraíso/RO., 31 de julho de 2025. 

 

FABIANA MARIA DOS SANTOS 
Relatora 

Acompanham o voto do Relator:          

        

        HELIO BATISTA DE OLIVEIRA           ARILDO SENA GALVÃO 

Presidente                                          Membro 
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